
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Arez/RN, instituído pela Portaria Municipal nº
143/2022, torna público a quem interessar que realizará no dia 24 de maio de
2023 às 09h00min (horário de Brasília) a licitação na modalidade Pregão em
sua forma Eletrônico sob o nº 012/2023, cujo objeto é o Registro de Preços
para FUTURA AQUISIÇÃO DE CAMAS HOSPITALARES MOTORIZADAS E POLTRONAS
RECLINÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE DR. JUCA,
listados no Termo de Referência (Anexo I), tudo em conformidade com a
legislação vigente. O edital encontra-se disponível no site:
www.arez.rn.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações E-
mail: cplarezpma@gmail.com.

 

Arez/RN, 08 de maio de 2023.

 

 

FRANCIMÁRIO BARBOSA

 

Pregoeiro

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Arez/RN, instituído pela Portaria Municipal nº
143/2022, torna público a quem interessar que realizará no dia 23 de maio de
2023 às 09h00min (horário de Brasília) a licitação na modalidade Pregão em
sua forma Eletrônico sob o nº 011/2023, cujo objeto é o Registro de Preços
para futura e eventual aquisição de Carteiras, Conjuntos Escolares e Quadro
Branco para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação de
Arez/RN, listados no Termo de Referência (Anexo I), tudo em conformidade com
a legislação vigente. O edital encontra-se disponível no site:
www.arez.rn.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações E-



mail: cplarezpma@gmail.com.

 

Arez/RN, 08 de maio de 2023.

 

 

FRANCIMÁRIO BARBOSA

 

Pregoeiro

[email-download-link namefield=”YES” id=”111″]

OBS.: O e-mail poderá ser enviado ao Spam, favor verificar caso não chegue na
Caixa de Entrada. (O link terá validade de pouco tempo, caso haja demora para
baixar o edital, realizar novamente o processo).

[email-download-link namefield=”YES” id=”110″]

OBS.: O e-mail poderá ser enviado ao Spam, favor verificar caso não chegue na
Caixa de Entrada. (O link terá validade de pouco tempo, caso haja demora para
baixar o edital, realizar novamente o processo).

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Arez/RN, instituído pela Portaria Municipal nº
143/2022, torna público a quem interessar que realizará no dia 10 de maio de
2023 às 09h00min (horário de Brasília) a licitação na modalidade Pregão em
sua forma Eletrônico sob o nº 010/2023, cujo objeto é o Registro de Preços
para a aquisição gradual de Kits de enxoval para recém-nascido (Kits
natalidade) para serem entregues as gestantes atendidas pelo CRAS – Centro de
Referência da Assistência Social, em situação de vulnerabilidade social do
Município de Arez/RN, listados no Termo de Referência (Anexo I), tudo em



conformidade com a legislação vigente. O edital encontra-se disponível no
site: www.arez.rn.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações E-
mail: cplarezpma@gmail.com.

 

Arez/RN, 20 de abril de 2023.

 

 

FRANCIMÁRIO BARBOSA

 

Pregoeiro

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Arez/RN, instituído pela Portaria Municipal nº
143/2022, torna público a quem interessar que realizará no dia 09 de maio de
2023 às 09h00min (horário de Brasília) a licitação na modalidade Pregão em
sua forma Eletrônico sob o nº 009/2023, cujo objeto é o Registro de Preços
visando à Aquisição de extintores de incêndio, bem como o serviço de recarga
para atender as necessidades do município e suas secretarias, listados no
Termo de Referência (Anexo I), tudo em conformidade com a legislação vigente.
O edital encontra-se disponível no site: www.arez.rn.gov.br e
www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações E-mail: cplarezpma@gmail.com.

 

Arez/RN, 20 de abril de 2023.

 

 

FRANCIMÁRIO BARBOSA

 

Pregoeiro



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DE ADESÃO – AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS – ORIUNDA DO
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº. 028/2022, ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE
BREJINHO/RN

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124.066/2023

 

PROCESSO LICITATÓRIO: ADESÃO Nº 003/2023

 

Objeto: Contratação de empresa para eventual Aquisição de Móveis e Eletros,
para atender as demandas das Secretarias do Município de Arez/RN

 

O MUNICÍPIO DE AREZ/RN, estabelecido à Praça Getúlio Vargas, 270 – Centro –
Arez/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 08.161.234/0001-22,
denominado ADERENTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o
Senhor Bergson Iduino de Oliveira, no uso das atribuições legais que lhe
faculta o cargo, em conformidade com o disposto no Inciso II, do artigo 24, e
caput do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/1993, em obediência ao Decreto
Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº
3.931/2001, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar nº 123/2006 e,
subsidiariamente o Decreto Municipal nº 528/2017, e de outras normas
aplicáveis, contidas no Processo Administrativo nº 124.066/2023, HOMOLOGO o
PROCEDIMENTO DE ADESÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, oriundas do Pregão
Eletrônico SRP nº 028/2022 – Órgão Gerenciador: Município de Brejinho/RN, nas
justificativas e parecer jurídico, objeto a contratação pretendida para que
nela produza seus efeitos Jurídicos e legais em atender as necessidades do
Poder Executivo Municipal, em favor das empresas: MASTER COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES EIRELI ME, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 30.659.723/0001-68,
estabelecida à Rua Helena Ferreira de Lima, 39 – Tavares de Lira –
Macaiba/RN, e a empresa COMÉRCIO DE MÓVEIS, ELETRODOMESTICOS E INFORMÁTICA
MALHEIRO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 40.761.843/0001-25,
estabelecida à Rua Tomas Antônio Gonzaga, 276 – Liberdade – Parnamirim/RN,
doravante denominadas simplesmente de CONTRATADAS, conforme especificado no
processo em referência.

 

Considerando o deferimento do pedido de Adesão (CARONA) às Atas de Registro



de Preço, oriundas do Pregão Eletrônico nº 028/2022, Órgão gerenciador:
Município de Brejinho/RN, entidade gestora e detentora do registro de preços
decorrente do Pregão, conforme autorização do Município de Brejinho/RN, e
aceite das empresas MASTER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI ME, inscrita no
CNPJ (MF) sob o nº. 30.659.723/0001-68, e COMÉRCIO DE MÓVEIS,
ELETRODOMESTICOS E INFORMÁTICA MALHEIRO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº.
40.761.843/0001-25, cujo procedimento deu-se dentro da legalidade e
favorável, conforme Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do
Município de Arez/RN, bem como em cumprimento aos termos do art. 43, VI, da
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, RESOLVE ADERIR E HOMOLOGAR,
às Atas de Registro de Preço, oriundas do Pregão Eletrônico SRP n° 028/2022,
Órgão Gerenciador: Município de Brejinho/RN, cujo objeto é Contratação de
empresa para eventual Aquisição de Móveis e Eletros, para atender as demandas
das Secretarias do Município de Arez/RN, com a empresa MASTER COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES EIRELI ME, no valor total de R$ 290.765,00 (duzentos e noventa
mil, setecentos e sessenta e cinco reais), e com a empresa COMÉRCIO DE
MÓVEIS, ELETRODOMESTICOS E INFORMÁTICA MALHEIRO LTDA, no Valor Total
de R$ 236.046,90 (duzentos e trinta e seis mil, quarenta e seis reais,
noventa centavos), com fulcro no art. 8º do Decreto Federal nº. 7.892/2013,
Decreto Municipal nº. 528/2017, e na Lei Federal nº 8.666/93.

 

Em consequência, fica convocado, o proponente, para a assinatura do
instrumento contratual, nos termos do art. 64, caput, do citado Diploma
Legal, sob as penalidades da Lei, e para a eficácia dos atos, e em
cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, DETERMINA a
publicação da presente ratificação no Diário Oficial do Município e outros
conforme determina a lei em comento, para que produza os efeitos legais.

 

De ciência aos interessados.

 

Publique-se e cumpra-se,

 

Arez/RN, 19 de abril de 2023.

 

Município de Arez/RN

CNPJ nº 08.161.234/0001-22

 

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA

 



Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PROCESSO Nº 124266/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº
008/2023

ASSUNTO: Registro de Preços visando à Aquisição gradual de material de
limpeza hospitalar em atendimento as necessidades do Hospital Municipal Dr.
Juca e Unidades Básicas de Saúde do município de Arez/RN.

 

OPrefeito Constitucional de Arez/RN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas a legislação em vigor, especialmente a Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores, tendo em vista a realização do Processo 124266/2023,
modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 008/2023, HOMOLOGA a decisão proferida
pelo Pregoeiro, autorizando o Registro de Preços visando à Aquisição gradual
de material de limpeza hospitalar em atendimento as necessidades do Hospital
Municipal Dr. Juca e Unidades Básicas de Saúde do município de Arez/RN. Ficam
a(s) empresa(s) vencedora(s) abaixo convocada(s) a comparecer na Sede da
Prefeitura Municipal de Arez/RN para assinatura da Ata de Registro de Preços
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de assinatura deste
documento.

FÁBIO FRANCO MORAIS DE OLIVEIRA – CNPJ: 28.910.694/0001-13, saiu vencedor(a)
no(s) item(ns): 10, 11, 12, 13; totalizando o valor de R$ 299.235,00
(duzentos e noventa e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais).

 

Arez/RN, 18 de abril de 2023.

 

 

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA

 

Prefeito Constitucional



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DA LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 124266/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº
008/2023

Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal

Bergson Iduino de Oliveira

 

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do
julgamento do procedimento em referência, que tem por objeto o Registro de
Preços visando à Aquisição gradual de material de limpeza hospitalar em
atendimento as necessidades do Hospital Municipal Dr. Juca e Unidades Básicas
de Saúde do município de Arez/RN.

 

Abalizados nas Propostas apresentada pelas empresas habilitadas conforme Ata
de Realização da Sessão do Pregão Eletrônico SRP nº 008/2023, solicitamos a
Vossa Excelência a análise, para posterior homologação do resultado desta
licitação as licitantes vencedoras, conforme vai a seguir descrito, por ter
sido avaliada e julgada como mais vantajosas para a Administração.

 

Vencedor: FÁBIO FRANCO MORAIS DE OLIVEIRA
CNPJ: 28.910.694/0001-13 Email: fabiofrancomoraisdeoliveira@gmail.com Telefone: (84) 998891537
Endereço: Av. Olinto e Silva, 28, Igapó, Natal/RN, CEP: 59106-112
Item Descrição Marca Unidade Quant. Preço (R$) Total (R$)

10

Saco plástico para lixo hospitalar, na cor branco leitoso, capacidade 30
litros. Pacote 100 unidades. Saco para coleta de resíduos de serviços da saúde
– 30 litros/9 kg – com medidas 59 x 62 cm. Utilização: saco plástico para
acondicionamento de resíduos sólidos destinados a coleta de resíduos de
serviços da saúde. Descrição: produto em conformidade com a norma ABNT NBR9191
(05/2008) – sacos plásticos para o acondicionamento de lixo – classe II –
requisitos e métodos de ensaio. Confeccionados com resinas termoplásticas
virgens ou recicladas. Os pigmentos utilizados devem ser compatíveis com a
resina empregada de modo que, não interfiram nas características de resistência
mecânica e proporcionem a opacidade necessária à aplicação em conformidade com
ABNT NBR13056 (05/2008). Outros aditivos devem ser também compatíveis com a
resina e empregados em quantidades tais que, não alterem as condições
estabelecidas. Deverão apresentar solda única, homogênea e uniforme, sem
sanfona lateral proporcionando uma perfeita vedação, e não permitindo a perda
de conteúdo durante o manuseio. Deverá ainda apresentar características tais
que possibilitem fácil separação e abertura das unidades sem provocar danos ao
saco. Características físicas: capacidade para 30 litros, na cor branco
leitoso, com impressão de simbologia da subclasse 6.0 da ABNT NBR7500 em uma
das faces, com descrição nominal em litros. Prazo de validade: no mínimo 12
meses a partir da data de entrega. Embalagem: o produto deverá estar em pacotes
contendo 100 unidades, contendo dados de identificação, nº de lote, químico
responsável, número de registro no ministério da saúde impressa conforme praxe
do fabricante. A empresa vencedora deverá apresentar no prazo de 10 (dez) dias
após encerramento do certame: cópia autenticada do laudo emitido pelo IPT, ou
outro laboratório acreditado pelo INMETRO, que comprove o atendimento das
exigências estabelecida pela norma ABNT NBR9191.

SACO POP Pacote 1.500 16,25 24.375,00



11

Saco plástico para lixo hospitalar, na cor branco leitoso, capacidade 50
litros. Pacote 100 unidades. Saco para coleta de resíduos de serviços da saúde
– 50 litros/15 kg – com medidas 63 x 80 cm. Utilização: saco plástico para
acondicionamento de resíduos sólidos destinados a coleta de resíduos de
serviços da saúde. Descrição: produto em conformidade com a norma ABNT NBR9191
(05/2008) – sacos plásticos para o acondicionamento de lixo – classe II –
requisitos e métodos de ensaio. Confeccionados com resinas termoplásticas
virgens ou recicladas. Os pigmentos utilizados devem ser compatíveis com a
resina empregada de modo que, não interfiram nas características de resistência
mecânica e proporcionem a opacidade necessária à aplicação em conformidade com
ABNT NBR13056 (05/2008). Outros aditivos devem ser também compatíveis com a
resina e empregados em quantidades tais que, não alterem as condições
estabelecidas. Deverão apresentar solda única, homogênea e uniforme, sem
sanfona lateral proporcionando uma perfeita vedação, e não permitindo a perda
de conteúdo durante o manuseio. Deverá ainda apresentar características tais
que possibilitem fácil separação e abertura das unidades sem provocar danos ao
saco. Características físicas: capacidade para 50 litros, na cor branco
leitoso, com impressão de simbologia da subclasse 6.0 da ABNT NBR7500 em uma
das faces, com descrição nominal em litros. Prazo de validade: no mínimo 12
meses a partir da data de entrega. Embalagem: o produto deverá estar em pacotes
contendo 100 unidades, contendo dados de identificação, nº de lote, químico
responsável, número de registro no ministério da saúde impressa conforme praxe
do fabricante. A empresa vencedora deverá apresentar no prazo de 10 (dez) dias
após encerramento do certame: cópia autenticada do laudo emitido pelo IPT, ou
outro laboratório acreditado pelo INMETRO, que comprove o atendimento das
exigências estabelecida pela norma ABNT NBR9191.

SACO POP Pacote 1.800 24,20 43.560,00

12

Saco plástico para lixo hospitalar, na cor branco leitoso, capacidade 100
litros. Pacote 100 unidades. Saco para coleta de resíduos de serviços da saúde
– 100 litros – com medidas 75 x 105 cm. Utilização: saco plástico para
acondicionamento de resíduos sólidos destinados a coleta de resíduos de
serviços da saúde. Descrição: produto em conformidade com a norma ABNT NBR9191
(05/2008) – sacos plásticos para o acondicionamento de lixo – classe II –
requisitos e métodos de ensaio. Confeccionados com resinas termoplásticas
virgens ou recicladas. Os pigmentos utilizados devem ser compatíveis com a
resina empregada de modo que, não interfiram nas características de resistência
mecânica e proporcionem a opacidade necessária à aplicação em conformidade com
ABNT NBR13056 (05/2008). Outros aditivos devem ser também compatíveis com a
resina e empregados em quantidades tais que, não alterem as condições
estabelecidas. Deverão apresentar solda única, homogênea e uniforme, sem
sanfona lateral proporcionando uma perfeita vedação, e não permitindo a perda
de conteúdo durante o manuseio. Deverá ainda apresentar características tais
que possibilitem fácil separação e abertura das unidades sem provocar danos ao
saco. Características físicas: capacidade para 100 litros, na cor branco
leitoso, com impressão de simbologia da subclasse 6.0 da ABNT NBR7500 em uma
das faces, com descrição nominal em litros. Prazo de validade: no mínimo 12
meses a partir da data de entrega. Embalagem: o produto deverá estar em pacotes
contendo 100 unidades, contendo dados de identificação, nº de lote, químico
responsável, número de registro no Ministério da Saúde impressa conforme praxe
do fabricante. A empresa vencedora deverá apresentar no prazo de 10 (dez) dias
após encerramento do certame: cópia autenticada do laudo emitido pelo IPT, ou
outro laboratório acreditado pelo INMETRO, que comprove o atendimento das
exigências estabelecida pela norma ABNT NBR9191.

SACO POP Pacote 2.000 40,80 81.600,00

13

Saco plástico para lixo hospitalar, na cor branco leitoso, capacidade 200
litros. Saco para coleta de resíduos de serviços da saúde – 200 litros – com
medidas 93 x 103 cm. Utilização: saco plástico para acondicionamento de
resíduos sólidos destinados a coleta de resíduos de serviços da saúde.
Descrição: produto em conformidade com a norma ABNT NBR9191 (05/2008) – sacos
plásticos para o acondicionamento de lixo – classe II – requisitos e métodos de
ensaio. Confeccionados com resinas termoplásticas virgens ou recicladas. Os
pigmentos utilizados devem ser compatíveis com a resina empregada de modo que,
não interfiram nas características de resistência mecânica e proporcionem a
opacidade necessária à aplicação em conformidade com ABNT NBR13056 (05/2008).
Outros aditivos devem ser também compatíveis com a resina e empregados em
quantidades tais que, não alterem as condições estabelecidas. Deverão
apresentar solda única, homogênea e uniforme, sem sanfona lateral
proporcionando uma perfeita vedação, e não permitindo a perda de conteúdo
durante o manuseio. Deverá ainda apresentar características tais que
possibilitem fácil separação e abertura das unidades sem provocar danos ao
saco. Características físicas: capacidade para 200 litros, na cor branco
leitoso, com impressão de simbologia da subclasse 6.0 da ABNT NBR7500 em uma
das faces, com descrição nominal em litros. Prazo de validade: no mínimo 12
meses a partir da data de entrega. Embalagem: o produto deverá estar em pacotes
contendo 100 unidades, contendo dados de identificação, nº de lote, químico
responsável, número de registro no Ministério da Saúde impressa conforme praxe
do fabricante. A empresa vencedora deverá apresentar no prazo de 10 (dez) dias
após encerramento do certame: cópia autenticada do laudo emitido pelo IPT, ou
outro laboratório acreditado pelo INMETRO, que comprove o atendimento das
exigências estabelecida pela norma ABNT NBR9191.

SACO POP Pacote 3.000 49,90 149.700,00

Total do Vencedor 299.235,00
         

 

O valor total da adjudicação realizada é de R$ 299.235,00 (duzentos e noventa
e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais).

 

Esclareço ainda, que o julgamento recaiu sobre a proposta de menor preço e
que os preços ofertados estão em conformidade com os praticados no mercado, o
que satisfaz as exigências legais.

 

Arez/RN, 12 de abril de 2023.

 

 

FRANCIMÁRIO BARBOSA

 



Pregoeiro

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PROCESSO Nº 123944/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº
007/2023

ASSUNTO: Registro de Preços para Aquisição de um gerador de energia para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

 

OPrefeito Constitucional de Arez/RN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas a legislação em vigor, especialmente a Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores, tendo em vista a realização do Processo 123944/2023,
modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 007/2023, HOMOLOGA a decisão proferida
pelo Pregoeiro, autorizando o Registro de Preços para Aquisição de um gerador
de energia para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde. Ficam
a(s) empresa(s) vencedora(s) abaixo convocada(s) a comparecer na Sede da
Prefeitura Municipal de Arez/RN para assinatura da Ata de Registro de Preços
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de assinatura deste
documento.

SILMAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 24.035.925/0001-36, saiu vencedor(a)
no item: 1; totalizando o valor de R$ 114.900,00 (cento e quatorze mil,
novecentos reais).

 

Arez/RN, 29 de março de 2023.

 

 

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA

 

Prefeito Constitucional


